
Recurso interposto em 24 de Dezembro de 2008 por
Messer Group GmbH do acórdão proferido pelo Tribunal
de Primeira Instância (Primeira Secção) em 15 de Outubro
de 2008 no processo T-305/06, Air Products and Chemicals
Inc./Instituto de Harmonização do Mercado Interno

(marcas, desenhos e modelos) (IHMI)

(Processo C-579/08 P)

(2009/C 55/27)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Messer Group GmbH (Representantes: W. Graf v.
Schwerin e J. Schmidt, advogados)

Outras partes no processo: Air Products and Chemicals Inc., Insti-
tuto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e
modelos) (IHMI)

Pedidos da recorrente

— Anular o acórdão do Tribunal de Primeira Instância, de
15 de Outubro de 2008, nos processos apensos T-305/06,
T-306/06 e T-307/06 e negar provimento ao recurso;

— Condenar a recorrente no Tribunal de Primeira Instância nas
despesas, incluindo as da recorrente e do interveniente;

A título subsidiário,

— Anular o acórdão do Tribunal de Primeira Instância, de
15 de Outubro de 2008, nos processos apensos T-305/06,
T-306/06 e T-307/06;

— Remeter o processo ao Tribunal de Primeira Instância;

— Reservar para final a decisão quanto às despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente alega que o Tribunal de Primeira Instância não
observou correctamente os critérios estabelecidos para a apli-
cação adequada do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento
(CE) n.o 40/94 (1).

Além disso, a recorrente alega que a decisão impugnada do
Tribunal de Primeira Instância se baseia em conclusões material-
mente inexactas relativamente à determinação do público rele-
vante.

(1) Regulamento (CE) n.o 40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro
de 2003, sobre a marca comunitária (JO L 11, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo VAT and
Duties Tribunal, Londres (Reino Unido) em 29 de Dezembro
de 2008 — EMI Group Ltd/The Commissioners for Her

Majesty's Revenue & Customs

(Processo C-581/08)

(2009/C 55/28)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

VAT and Duties Tribunal, Londres

Partes no processo principal

Recorrente: EMI Group Ltd

Recorridos: The Commissioners for Her Majesty's Revenue &
Customs

Questões prejudiciais

a) Como deve ser interpretado o último período do artigo 5.o,
n.o 6, da Sexta Directiva (1), no contexto das circunstâncias
do presente caso?

b) Em particular, quais são as características essenciais de uma
«amostra» na acepção do último período do artigo 5.o, n.o 6,
da Sexta Directiva?

c) Pode um Estado-Membro limitar a interpretação do conceito
de «amostra», no último período do artigo 5.o, n.o 6, da Sexta
Directiva,

i) a uma amostra industrial com um formato normalmente
não disponível para venda ao público, oferecida a um
cliente real ou potencial do negócio (até 1993),

ii) a apenas uma ou apenas à primeira de uma série de
amostras oferecidas pela mesma pessoa ao mesmo desti-
natário, no caso de essas amostras serem idênticas ou não
se distinguirem entre si em nenhum aspecto essencial (a
partir de 1993)?

d) Pode um Estado-Membro limitar o conceito de «ofertas de
pequeno valor» no último período do artigo 5.o, n.o 6, da
Sexta Directiva de modo a excluir

i) uma oferta de bens que faça parte de uma série ou
sucessão de ofertas feitas ocasionalmente à mesma pessoa
(até Outubro de 2003),

ii) quaisquer ofertas comerciais feitas à mesma pessoa em
qualquer período de 12 meses, cujo custo total exceda
50 £ (a partir de Outubro de 2003)?
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